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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 8276 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 PARA INCLUIR,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, “A SEMANA PARA SENSI-
BILIZAÇÃO E DEFESA DA EDUCAÇÃO IN-
CLUSIVA DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA
E/OU COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS
ESPECIAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana para Sensibilização e Defesa da
Educação Inclusiva de alunos com deficiência e/ou com necessidades
educacionais especiais, a ser realizada, anualmente, na quarta sema-
na do mês de junho.

Art. 2° - A semana, de que trata o art. 1°, tem por objetivos:

I - defender os direitos dos alunos com deficiência e/ou com neces-
sidades educacionais especiais;

II - assegurar a consolidação da educação inclusiva;

III - combater a discriminação e a intolerância;

IV - promover o respeito à diversidade.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 1333/15
Autoria do Deputado: Marcio Canella e Waguinho

Id: 2157195

LEI Nº 8277 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTA-
DUAL A ESCOLA COMUNITÁRIA SEMEANDO
O FUTURO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Escola Co-
munitária Semeando o Futuro, inscrito no CNPJ 07.999.317/0001-22.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3081/17
Autoria do Deputado: Edson Albertassi

Id: 2157196

LEI Nº 8278 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INSTITUINDO, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA ESTA-
DUAL DA UNIÃO FAMILIAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual da União Familiar, a ser co-
memorado no dia 15 de maio em todo o Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)
MAIO
(...)

15 - Dia Estadual da União Familiar.
(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3352/17
Autoria do Deputado: Silas Bento

Id: 2157197

LEI Nº 8279 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, O "DIA ESTADUAL DA BLACK
MUSIC”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, que consolida a legislação relativa às datas comemorativas do
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, o “DIA
ESTADUAL DA BLACK MUSIC” a ser comemorado, anualmente, no
dia 28 de abril.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO:

(...)
ABRIL

(...)

28 - "DIA ESTADUAL DA BLACK MUSIC”
(...)"

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3822/18
Autoria do Deputado: Zaqueu Teixeira

Id: 2157198

LEI Nº 8280 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

DECLARA DE RELEVANTE INTERESSE AM-
BIENTAL A CONSERVAÇÃO E A PROTEÇÃO
DOS ECOSSISTEMAS DE MONTANHA, NO
TERRITÓRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam declarados como de relevante interesse ambiental os
Ecossistemas de Montanha, localizados no território do Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se Ecossistemas de
Montanha:

I - campo de altitude;
II - floresta de neblina;
III - floresta montana;
IV - áreas com altitude superior a 1.000 (mil) metros acima do nível
do mar;
V - áreas com grau de elevação local superior a 300 (trezentos) me-
tros de altura, cuja declividade e condições ambientais sejam carac-
terísticas de ambientes montanhosos.

Parágrafo Único - Caberá ao órgão ambiental estadual estabelecer
normativa para a caracterização estabelecida no item V deste artigo.

Art. 3º - São objetivos desta Lei:

I - garantir a conservação da biodiversidade dos ecossistemas de
montanha e de espaços territoriais de montanha especialmente pro-
tegidos;
II - promover o uso equitativo, eficiente, compartilhado e sustentável
dos recursos e ecossistemas de montanha, visando ao desenvolvi-
mento sustentável, ao desenvolvimento científico e tecnológico e à
manutenção e melhoria da qualidade e integridade desses ecossiste-
mas;
III - monitorar, prevenir, mitigar e, excepcionalmente, compensar os
impactos socioambientais negativos promovidos pelas atividades an-
trópicas realizadas nos ecossistemas de montanha;
IV - incentivar a sustentabilidade econômica, social e ambiental das
diferentes atividades nas áreas montanhosas;
V - facilitar e estimular a articulação do conhecimento e das tecno-
logias tradicionais com o conhecimento e as tecnologias modernas;
VI - integrar as políticas públicas setoriais sob responsabilidade das
diferentes esferas de governo, de forma a garantir os demais obje-
tivos desta Lei;
VII - promover a elaboração de planos e políticas estadual e muni-
cipais para a conservação e o uso sustentável dos ecossistemas de
montanha;
VIII - integrar a realização de atividades de cunho esportivo, cultural e
religioso com as características do ecossistema.

Art. 4º - V E T A D O

Art. 5º - As metas de conservação, recuperação e uso sustentável de
ecossistemas e recursos das montanhas devem conter ações de mo-
nitoramento, avaliação e controle da qualidade ambiental dos ecossis-
temas e recursos de montanha e dos impactos sobre eles decorrentes
das principais atividades econômicas, incluindo, no mínimo:

I - agricultura, com utilização de agrotóxicos e fertilizantes;
II - aquicultura;
III - erosão, por uso inadequado do solo;
IV - introdução de espécies exóticas invasoras;
V - lançamento de esgotos domésticos e efluentes industriais;
VI - poluição por resíduos sólidos;
VII - ocupação desordenada ou em áreas de risco;
VIII - eventos em áreas naturais, corridas de montanha, de aventura e
assemelhados.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a instituir pro-
grama de apoio e incentivo econômico à conservação dos recursos e
dos ecossistemas de montanha, bem como para a adoção de tecno-
logias e boas práticas que promovam a economia regional, com re-
dução dos impactos ambientais, como forma de fomentar o desenvol-
vimento ecologicamente sustentável, abrangendo as seguintes catego-
rias e linhas de ação:

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais, como retribuição,
monetária ou não, às atividades de conservação, recuperação ou me-
lhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais como,
isolada ou cumulativamente:

a) a conservação, a recuperação e a valorização da biodiversidade;
b) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
c) a regulação do clima;
d) a conservação e a recuperação da beleza cênica natural;
e) a valorização cultural e do conhecimento tradicional;
f) a conservação, a recuperação e a melhoria do solo;
g) a manutenção e a recuperação de espaços especialmente prote-
gidos como unidades de conservação, públicas e privadas, e áreas de
preservação permanente;
h) o desenvolvimento de programas, projetos e ações de ecoturismo,
em particular os que gerem emprego e renda para as comunidades
locais.

Parágrafo Único - O programa relativo a serviços ambientais previsto
no inciso I do caput deste artigo deverá buscar a integração dos sis-
temas em âmbito estadual e municipal, objetivando a criação de um
mercado de serviços ambientais.

Art. 7º - V E T A D O.

Art. 8º - V E T A D O.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 4174-A/18
Autoria do Deputado: Dr. Julianelli

RAZÕES DO VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 4174-A/15, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO DR. JULIANELLI QUE “DECLARA DE
RELEVANTE INTERESSE AMBIENTAL A CON-
SERVAÇÃO E A PROTEÇÃO DOS ECOSSIS-
TEMAS DE MONTANHA, NO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em que pese o mérito do projeto, inviável sancioná-lo integralmente,
incidindo o veto sobre os artigos 4º, 7° e 8°. As razões, para tanto,
ora passo a expor:

O art. 4° do projeto viola o art. 112, 1°, II, “d” da CERJ, quando diz
que o CONEMA seria o órgão meramente consultivo e que o exer-
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